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Luiz Alberto Blanchet produziu outro comentário doutriná-
rio no mesmo sentido que merece ser destacado, como pode ser 
verificado a seguir:

“[...] a publicidade do orçamento não é imprescindível 
para que os interessados possam elaborar suas propostas, 
pois se fosse, a Lei no 8.666/93 não teria abolido o tipo de 
licitação “preço base”. A publicação dos orçamentos distorce 
os preços a serem propostos porque o proponente deixará de 
calcular os seus próprios custos para se basear no orçamento 
da Administração (é mais cômodo e ele sabe que os demais 
também o farão!). A prática tem demonstrado que quando 
não se dá publicidade ao orçamento, a variação dos preços é 
maior, tornando maior a competitividade e a vantagem para o 
interesse público.” (BLANCHET, Luiz Alberto. Roteiro prático das 
licitações. Curitiba: Juruá, 1994. p. 55.).

Assim, acredita-se que os proponentes, na condição de 
detentores da expertise relativa ao objeto, dispõem dos meios 
suficientes para precificação de suas propostas com base nas 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência.

Considerando ainda que tal prática se coaduna com o 
objetivo precípuo da Administração ao conduzir um procedi-
mento licitatório, qual seja, a busca da proposta mais vantajosa, 
informamos que o valor de referência será revelado na sessão 
pública quando finalizada a etapa de lances e negociação.

 SÃO PAULO TURISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo de Compras 021/13- Contrato CCN/GCO 

092/13- Termo de Aditamento CCN/GCO nº 120/17 - Con-
tratante: São Paulo Turismo S/A - Contratada: AR Locadora e 
Eventos Ltda - CNPJ:04.328.899/0001-27- Objeto do Contrato: 
Prestação de serviços de locação de coberturas feitas em 
estruturas treliçadas e alumínios para atendimento parcelado 
a diversos eventos - Objeto do Termo de Aditamento: Prorro-
gação do prazo contratual por 12 meses a partir de 22/07/17, 
desconto no valor unitário, renuncia integral ao reajuste devido 
de 09/05/17 e concordância em substituir o índice de reajuste 
em atendimento ao Decreto Municipal 57.580/17 - Valor total 
estimado do contrato: R$ 204.000,00.

 EXTRATO DE CONTRATO
Processo de Compras 331/17- Contrato CCN/GCO 

056/17 - Contratante: São Paulo Turismo S/A - Contratada: GL 
Events LE S.A - CNPJ: 05.494.572/0001-98- Objeto do Contrato: 
Prestação de serviços de gerenciamento e implantação de infra-
estrutura de suporte técnico, sob empreitada por preço global, 
que envolve as atividades de implantação e aparelhamento das 
instalações provisórias necessárias à realização do 46º Grande 
Prêmio do Brasil de Fórmula 1 - Vigência: 04/10/17 a 03/01/18 
- Valor total estimado do contrato: R$ 6.346.568,97 - Data da 
assinatura: 04/10/17.

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo de Compras 331/17- Contrato CCN/GCO 

056/17- Termo de Aditamento CCN/GCO 157/17 - Contra-
tante: São Paulo Turismo S/A - Contratada: GL Events LE S.A 
- CNPJ: 05.494.572/0001-98- Objeto do Contrato: Prestação de 
serviços de gerenciamento e implantação de infraestrutura de 
suporte técnico, sob empreitada por preço global, que envolve 
as atividades de implantação e aparelhamento das instalações 
provisórias necessárias à realização do 46º Grande Prêmio do 
Brasil de Fórmula 1 - Objeto do aditamento: Alteração da data 
de inicio prevista para a 1ª e para 2ª etapa dos serviços que 
constou na Cláusula Sétima do contrato - Data da assinatura: 
04/10/17.

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo de Compras 1034/14- Contrato CCN/GCO 

003/15- Termo de Aditamento CCN/GCO nº 116/17 - Con-
tratante: São Paulo Turismo S/A - Contratada: Itau Corretora de 
Valores S.A. - CNPJ: 61.194.353/0001-64 - Objeto do Contrato: 
Prestação de serviços continuados de administração e depo-
sitária de ações escriturais emitidas pela São Paulo Turismo 
S.A - Objeto do Termo de Aditamento: Prorrogação do prazo 
contratual por 03 meses a partir de 13/07/17 e concordância 
em substituir o índice de reajuste em atendimento ao Decreto 
Municipal 57.580/97.

 EXTRATO DE ADITAMENTO
Processo de Compras 235/15- Contrato CCN/GCO 

055/15- Termo de Aditamento CCN/GCO nº 136/17 - Con-
tratante: São Paulo Turismo S/A - Contratada: SP Eventos Ltda 
- CNPJ: 50.939.008/0001-96 - Objeto do Contrato: Prestação 
de serviços de engenharia mediante montagem, manutenção, 
desmontagem e retirada de palco tipo 3 (48 metros quadrados) 
e tipo 4 (80 metros quadrados) - Objeto do Termo de Aditamen-
to: Desconto nos valores unitários em atendimento ao Decreto 
Municipal 57.580/97.

 DESPACHO DO DIRETOR PRESIDENTE
Processo de Compras 872/15 - Contrato CCN/GCO 

121/16-Despacho: Com base nas informações prestadas pelas 
áreas competentes, bem como na manifestação da Gerência 
Jurídica, RATIFICO a autorização para aditar o contrato CCN / 
GCO Nº 121/16, firmado com a IABS – INSTITUTO BRASILEIRO 
DE DESENVOLVIMENTO E SUSTENTABILIDADE, com o objetivo 
de prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo de vigência e o prazo 
de execução do Produto 4, alterar a redação do item 8 do 
Anexo I do Edital, em relação aos produtos 1 a 4, e substituir o 
índice de reajuste pelo equivalente ao Centro da Meta de Infla-
ção, em atendimento ao Decreto Municipal nº 57.580/17.-Data 
da assinatura: 05/10/17

 Processo de Compras n° 0393/17 - Pregão Eletrônico 
- n°087/17

OBJETO: OBJETO: Contratação de empresa sob o regime 
de empreitada por preço global, para a prestação dos serviços 
de Gerenciamento da Implantação de Infraestrutura de Apoio 
Operacional envolvendo a Alimentação Elétrica e Hidráulica das 
Instalações Provisórias, Operação dos Sistemas Alternativos de 
Fornecimento Ininterrupto de Energia, Apoio à Operação das 
Interligações de Telemetria, Mobilização, Instalação, Operação 
e Desmobilização dos Equipamentos de Apoio e finalmente a 
Manutenção Geral de Operação Elétrica e Hidráulica, bem como 
todo Sistema de Ar Comprimido dos “Boxes”, implantação de 
todo Sistema Provisório de Sonorização para Áreas de Público 
e o Sistema de Transmissão e Difusão do Vídeo Oficial da Prova 
e o Circuito Fechado de TV – CFTV; todas estas atividades, 
necessárias à realização do “46º Grande Prêmio do Brasil de 
Fórmula 1”, conforme bases, condições e especificações do 
Edital e seus Anexos.

COMUNICAMOS que em 17/10/2017 o Diretor Adminis-
trativo Financeiro e de Relação com Investidores da São Paulo 
Turismo S.A, HOMOLOGOU o procedimento licitatório em que 
foi ADJUDICADO o objeto à Empresa JÁPY ENGENHARIA E 
COMÉRCIO LTDA -CNPJ 57014490/0001-00 pelo valor de R$ 
6.400.000,00 e AUTORIZOU a contratação. Comissão Perma-
nente de Licitações.

PROCESSO: 1216/2016.
DOTAÇÃO: 3.3.90.39 – OST/PJ.
VIGÊNCIA: Mantida a vigência dada pelo 1º Termo de 

Aditamento, ou seja, 12 (doze) meses, a partir de 08 de janeiro 
de 2017.

ASSINATURA: 04 de outubro de 2017.

 DECISÕES DA MESA DIRETORA
DECISÃO DE MESA nº 3579/2017
PROCESSO(S) CMSP nº(s) 1097/2014
ASSUNTO: Contrato 36/2016 - Penalidade
"À vista das informações processadas nos presentes autos, 

MESA DECIDE APLICAR, nos termos do item 11.1.4 da Cláu-
sula Décima Primeira, a penalidade de multa de R$ 91.987,96 
(noventa e um mil, novecentos e oitenta e sete reais e noventa 
e seis centavos), à empresa TELEFÔNICA DATA S/A, CNPJ n. 
04.027.547/0036-61, por descumprimento dos itens 2.1.1, 
2.1.3 e 2.1.8 da Cláusula Segunda do TC n. 36/2016.

Fica facultado o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, nos 
termos do art. 109, I, f da Lei 8.666/93 e artigos 54, VII e 55 do 
Decreto n. 44.279/2003."

 COMPANHIA METROPOLITANA 
DE HABITAÇÃO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COHAB - LICITAÇÕES
 À vista do constante no Processo nº 2017-0.154.175-7, e 

no âmbito da competência prevista na Portaria COHAB-SP nº 
02/2017, AUTORIZO, contratação de 03(três) kits Certificados 
A3 e CPF com leitora de cartão, validade 36 meses, destinados 
à COHAB-SP, nos termos do artigo 15, inciso II da Lei Federal 
nº 8.666/93, artigo 6º da Lei Municipal nº 13.278/02 e artigo 
24 do Decreto nº 56.144/15, por adesão à Ata de Registro de 
Preços n° 03.05/17 PRODAM. Em decorrência, emita-se a Nota 
de Empenho no valor de R$ 145,80 (cento e quarenta e cinco 
reais e oitenta centavos), onerando a dotação orçamentária nº 
83.10.16.482.3002.2.611.3.3.90.39.00.09, a favor da empresa 
SERASA S/A., inscrita no CNPJ sob o nº 62.173.620/0001-80.

 SÃO PAULO URBANISMO
 GABINETE DO PRESIDENTE

 EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 02 AO CON-
TRATO Nº 0401438000

Objeto do Contrato: Prestação de serviços de manutenção 
dos softwares GIP – Gestão Integrada de Pessoal e GRH - Ponto 
Eletrônico.

Objeto do Aditamento: Em função da renegociação deter-
minada pelo Decreto nº 57.580 de 19.01.17 fica acordada a 
adoção de novo índice de reajuste contratual, estabelecendo 
que os preços contratuais serão reajustados de acordo com 
os Decretos Municipais nº 48.971 de 27/11/07 e 57.580 de 
19/01/17.

Contratante: SÃO PAULO URBANISMO.
CNPJ: 43.336.288/0001-82
Contratada(o): DATAMACE INFORMÁTICA LTDA.
CNPJ: 57.195.497/0001-68
Data: 16/10/2017

 TRIBUNAL DE CONTAS
 GABINETE DO PRESIDENTE

 COMISSÃO DE LICITAÇÕES 1 PREGÃO PRESENCIAL Nº 
12/2017 – REFORMULADO –

ESCLARECIMENTOS
Processo: TC nº 72.000.612/17-60- Objeto: Registro de pre-

ços para a contratação de empresa especializada para a realiza-
ção de serviços de fornecimento de imagens georreferenciadas 
por aeronaves remotamente pilotadas para o monitoramento 
de obras, serviços e estruturas de grande porte em áreas rurais 
ou urbanas, na forma especificada no Termo de Referência – 
Anexo I deste Edital.

O Pregoeiro torna público o questionamento formulado 
pela empresa TOPOCART TOPOGRAFIA ENGENHARIA E AERO-
LEVANTAMENTOS S/S LTDA. e a respectiva resposta deste E. 
Tribunal.

Questionamento
Não houve a divulgação do valor estimado para o presente 

certame.
Ressalta-se que o próprio Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo, inclina-se na direção da obrigatoriedade de divulgar 
o valor estimado da licitação no edital:

“(…) decidiu esta Corte em sessão do E. Plenário de 
28/08/128 que “a Administração deva sempre divulgar no edi-
tal, o valor total estimado da contratação, ficando dispensável 
de divulgação apenas o orçamento estimado em planilhas 
de quantitativos e preços unitários”; a exemplo das Decisões 
recentes também em Representações formuladas

contra editais de pregões, exemplificativamente nos TC-
000922/989/12-4, TC-000550/989/12-3, TC-000124/989/13-8, 
em conjunto com TC-000131/989/13-9, TC-000119/989/12-7, 
TC-001070/989/12-9 em conjunto com TC-001282/989/12-8.”

Diante solicitamos a divulgação do valor empenhado para a 
licitação e no caso de entendimento diverso, gentileza expressá-lo.

Resposta
Em atenção ao seu pedido, o Pregoeiro esclarece que, com 

respaldo em entendimento respaldado por parte da doutrina 
especializada, bem como pela jurisprudência deste E. TCMSP, os 
orçamentos estimados em planilhas de quantitativos e preços 
unitários não constituem elementos obrigatórios do edital de 
uma licitação na modalidade pregão.

A título exemplificativo, destacamos a posição de Maria 
Sylvia Zanella di Pietro. Em entrevista publicada na Revista 
do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais, a desta-
cada doutrinadora emite a seguinte opinião ao comentar as 
inovações trazidas pela Lei 12.462/2011 (Regime Diferenciado 
de Contratação - RDC) quanto à divulgação do orçamento 
estimado apenas em momento posterior à seleção da proposta 
vencedora.

“Essa medida é ótima. No Decreto Lei 2300 não havia a 
exigência de divulgação do orçamento estimado e ninguém 
nunca criticou. Também a lei do pregão não exige. Fala-se muito 
em superfaturamento. Acho que o superfaturamento começa 
dentro da própria Administração Pública com a elaboração 
desse orçamento estimado. Se ele não for conhecido previa-
mente, cada licitante fará a sua própria pesquisa de preço e de 
mercado e apresentará o orçamento sem nenhuma influência 
por parte da Administração. Se o orçamento estimado é divul-
gado previamente à apresentação das propostas, os licitantes 
não vão fugir muito de seu conteúdo.” (DI PIETRO, Maria Sylvia 
Zanella. Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro: entrevista. 
Entrevistadores: Leonardo Ferraz, Juliana Marchesani, Diego de 
Melo, Silvia de Araújo. Revista do Tribunal de Contas do TCEMG, 
Belo Horizonte, v. 82, n. 1, p. 15-26, jan./mar. 2012).

1) No Edital, item 5.3 “Prova de QUALIFICAÇÃO TÉCNICA”, 
subitem 5.3.3. Obs “os serviços deverão ser comprovados em 
até 02 (dois) Atestados/CAT’s”.

O nosso entendimento é que cada um dos seis serviços elen-
cados poderão ser comprovados com até dois Atestados/CAT’s, 
somando-se então, no máximo 12 (doze) Atestados/CAT’s.

Nosso entendimento está correto?
RESPOSTA: Cada serviço deverá ser comprovado em até 02 

(dois) Atestados.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO 2015-0.204.031-6.
ADITAMENTO 001/002/SMSO/17/2017.
Contrato Aditado 002/SMSO/2017.
OBJETO – Registro de preços para prestação de serviços 

para elaboração de material técnico necessário para instruir a 
propositura de ações de desapropriação, cessão de imóveis, per-
mutas e / ou transferência de posse para imóveis necessários 
pelo Município de São Paulo, composto pelos cadastros indivi-
duais de propriedade e pelos laudos de avaliação individual de 
imóveis – agrupamento II e IV.

OBJETO DO ADITAMENTO – Da Alteração da Cláusula 7ª da 
Ata de Registro de Preços 002/SMSO/2017.

CONTRATADA – CONSÓRCIO GAB/G&A.

 2017-0.121.650-3
Int.: Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Ass.: Ata de Registro de Preços nº 001/SIURB/2017 – Agru-

pamento I e III –
Registro de Preços para Prestação de Serviços para Elabo-

ração de Material Técnico Necessário para Instruir a Propositura 
de Ações de Desapropriação, Cessão de Móveis, Permutas E/OU 
Transferência de Posse para Imóveis Necessários pelo Município 
de São Paulo, Composto Pelos Cadastros Individuais de Proprie-
dade e Pelos Laudos de Avaliação Individual de Imóveis.

DESPACHO: À vista dos elementos que instruem o presente, 
em especial da manifestação da ATAJ às fls. retro, com fun-
damento no artigo 6º da Lei Municipal nº 13.278/2002 e nas 
disposições do Decreto nº 44.279/03, AUTORIZO a contratação 
da empresa CONSÓRCIO NÚCLEO-CONCREMAT, constituído 
pelas empresas Núcleo Engenharia Consultiva S.A., CNPJ nº 
38.894.804/0001-54 e Concremat Engenharia e Tecnologia S.A., 
CNPJ nº 33.146.648/0001-20, pela Ata de Registro de Preços nº 
001/SIURB/2017, para a elaboração de material expropriatório 
para a implantação do Melhoramento Corredor Leste Itaquera I 
– Trecho Terminal Carrão, consoante justificativa às fls. 55, pelo 
valor total de R$ 452.986,25 (quatrocentos e cinquenta e dois 
mil, novecentos e oitenta e seis reais e vinte e cinco centavos). 
Outrossim, AUTORIZO a emissão de nota de empenho, que 
onerará a dotação orçamentária, conforme indicado às fls. 57.

 2017-0.153.620-6
Int.: Secretaria Municipal de Serviços e Obras - SMSO
Ass.: Ata de Registro de Preços nº 001/SIURB/2017 – Agru-

pamento I e III
– Registro de Preços para Prestação de Serviços para Ela-

boração de Material Técnico Necessário para Instruir a Proposi-
tura de Ações de Desapropriação, Cessão de Móveis, Permutas 
E/OU Transferência de Posse para Imóveis Necessários pelo Mu-
nicípio de São Paulo, Composto Pelos Cadastros Individuais de 
Propriedade e Pelos Laudos de Avaliação Individual de Imóveis.

DESPACHO: À vista dos elementos que instruem o presente, 
em especial da manifestação da ATAJ às fls. retro, com fun-
damento no artigo 6º da Lei Municipal nº 13.278/2002 e nas 
disposições do Decreto nº 44.279/03, AUTORIZO a contratação 
da empresa CONSÓRCIO NÚCLEO-CONCREMAT, constituído 
pelas empresas Núcleo Engenharia Consultiva S.A., CNPJ nº 
38.894.804/0001-54 e Concremat Engenharia e Tecnologia S.A., 
CNPJ nº 33.146.648/0001-20, pela Ata de Registro de Preços nº 
001/SIURB/2017, para a elaboração de material expropriatório 
para a implantação do Melhoramento do Leste Itaquera – Tre-
cho 2 – Binário Itaquera, consoante justificativa às fls. 62, pelo 
valor total de R$ 82.977,66 (oitenta e dois mil, novecentos e 
setenta e sete reais e sessenta e seis centavos). Outrossim, AU-
TORIZO a emissão de nota de empenho, que onerará a dotação 
orçamentária, conforme indicado às fls. 64.

 2008-0.252.531-4
Int.: DB Construções Ltda.
Ass.: Execução de Serviços e Obras para Construção do CEI 

Setor 6803 – Sítio Caraguatá na Av. Giacomo Cozzarelli x Rua 
José Pereira da Cruz – SP/IP.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes destes autos, 
em especial da manifestação da Divisão Técnica de Obras 
- EDIF.5 às fls. 05/07, bem como da ATAJ às fls. retro, com 
fundamento artigo 57, §1º, inciso V da Lei Federal nº 8.666/93, 
que AUTORIZO a prorrogação de prazo do Contrato nº 002/
SIURB/16, celebrado com a empresa DB Construções Ltda., ins-
crita no CNPJ sob o nº 03.101.876/0001-12, tendo por escopo 
a execução de serviços e obras para a construção do CEI Setor 
6803 – Sítio Caraguatá, por mais 73 (setenta e três) dias corri-
dos a contar de 20/10/2017.

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 GABINETE DO PRESIDENTE

 PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI 8310.2017/0000153-
9 - PROCESSO ADMINISTRATIVO 2013-0.223.942-9 – 
EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO 06 AO CONTRATO 
16/AMLURB/13 - CONTRATANTE: AUTORIDADE MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA - CONTRATADA: NEC Latin América 
S/A. OBJETO CONTRATUAL: contratação de empresa 
especializada para locação de Sistema PABX com DDR, com 
serviço de gerenciamento e manutenção, atendendo as normas 
da ANATEL. OBJETO DESTE TERMO: Prorrogação do prazo 
contratual. VALOR DESTE TERMO: R$ 25.661,76. DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 81.10.15.122.3024.2100.3.3.90.39.00 – 
Administração da Unidade – Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica – Tesouro Municipal.

 CÂMARA MUNICIPAL
 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE 
LICITAÇÕES

 MESA DA CÂMARA
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO.
CONTRATADA: COTRANS LOCAÇÃO DE VEÍCULOS LTDA.
CNPJ: 77.637.684/0001-61.
TERMO: 3º Apostilamento ao 1º Termo de Aditamento ao 

Contrato nº 41/2015.
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículos.
OBJETO DO APOSTILAMENTO: Supressão de 01 (um) 

veículo Chevrolet/Cobalt, a partir de 01 de novembro de 2017.
VALOR MENSAL ESTIMADO:Passa a ser R$ 112.836,08 ( 

cento e doze mil, oitocentos e trinta e seis reais e oito centavos).

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 PROCESSO ELETRÔNICO Nº 6022.2017/0000769-2
Int.: Consórcio RM (Andrade Gutierrez / Serveng)
Ass.: Replanilhamento Contratual - Contrato nº 183/

SIURB/11 – Execução das obras e serviços do prolongamento 
da Avenida Jornalista Roberto Marinho, da Avenida Lino de 
Moraes Leme até a Rodovia dos Imigrantes – Lote 3.

DESPACHO: Em face dos elementos constantes destes 
autos, especialmente da manifestação da ATAJ (doc. SEI nº 
4955614 e 4958954), que acolho, com fundamento na Lei nº 
13.278/02 e de acordo com o artigo 65, I, "a" da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações, que regem o Contrato no183/
SIURB/11, celebrado com o Consórcio RM, inscrito no CNPJ/MF 
sob o nº 14.969.785/0001-10, tendo por escopo a execução das 
obras e serviços do prolongamento da Avenida Jornalista Ro-
berto Marinho, da Avenida Lino de Moraes Leme até a Rodovia 
dos Imigrantes – Lote 3, AUTORIZO o replanilhamento com a 
adoção da nova planilha de serviços e preços readequada em 
suas quantidades (doc SEI nº 4603199), sem alteração de valor 
e prazo contratual. Outrossim, ADOTO novo cronograma físico-
-financeiro (doc. SEI nº 4603236).

APROVO os preços e quantidades de serviços não previstos 
no contrato, que foram analisados por SPObras, conforme Ata 
de Reunião nº 14/2017 (doc. SEI nº 4367706).

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO.
PROCESSO 2011-0.235.162-4.
ADITAMENTO 013/048/SIURB/12/2017.
Contrato Aditado 048/SIURB/2012.
OBJETO – Serviços técnicos profissionais especializados de 

engenharia consultiva para o gerenciamento e assessoria técni-
ca para implantação de programas de infraestrutura urbana e 
de edifícios públicos na cidade sob a responsabilidade da Secre-
taria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras do Município 
de São Paulo – SIURB – Lote 1.

OBJETO DO ADITAMENTO – 1) Da Prorrogação do Prazo 
Contratual. 2) Do Valor e dos Recursos Financeiros. 3) Da Reso-
lução Contratual.

1) Prazo – Prorrogação do prazo contratual por mais 06 
meses, contados a partir de 20/09/2017. 2) A despesa com a 
presente prorrogação do Contrato 048/SIURB/2012, importa em 
R$ 5.580.500,37, referente ao P0 mais o reajuste para o perí-
odo, sendo certo que pelo princípio da anualidade a despesa 
para o presente exercício será o valor de R$ 3.173.640,97. 3) 
Fica acordado entre as partes contratantes que tão logo seja 
efetivada nova contratação de serviços, decorrente do novo 
procedimento licitatório que está sendo promovido pela PMSP, 
por intermédio da SMSO, o presente contrato será rescindido 
de pleno direito(.

CONTRATADA – CONSÓRCIO LBR/HAGAPLAN/GEOSONDA.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PUBLICAÇÃO POR OMISSÃO.
PROCESSO: 2011-0.133.109-3.
Originário do Processo Administrativo 2011-

0.197.355-9.
ADITAMENTO 024/128/SIURB/11/2017.
Contrato Aditado 128/SIURB/2011.
OBJETO – Execução de obras e serviços, para a cons-

trução de escolas para educação fundamental e infantil, 
integrantes do lote 03, atinente ao processo de pré-
-qualificação 002/10/SIURB.

OBJETO DO ADITAMENTO - Da Suspensão do Prazo 
de Execução.

Suspensão do prazo de execução do contrato para o 
CEI Setor 7301, por mais 120 dias corridos, contados a 
partir de 08 de julho de 2017.

CONTRATADA – CONSÓRCIO FBS / VILLANOVA.

 SEÇÃO ADMINISTRATIVA – SMSO-G. 201.
EXTRATO DE TERMO DE ADITAMENTO DE CONTRATO.
PROCESSO: 2011-0.133.109-3.
Originário do Processo Administrativo 2011-

0.197.355-9.
ADITAMENTO 025/128/SIURB/11/2017.
Contrato Aditado 128/SIURB/2011.
OBJETO – Execução de obras e serviços, para a cons-

trução de escolas para educação fundamental e infantil, 
integrantes do lote 03, atinente ao processo de pré-
-qualificação 002/10/SIURB.

OBJETO DO ADITAMENTO - Da Alteração da Composi-
ção do Consórcio.

Fica alterado o preâmbulo do Contrato 128/SIURB/11 
para fazer constar a substituição da empresa VILLANOVA 
ENGENHARIA E DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL S/A, pela 
empresa LOPES KALIL ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA, 
CNPJ 60.403.235/0001-56, passando a denominação para 
CONSÓRCIO FBS / LOPES KALIL, no âmbito do contrato 
em apreço, e comprovante do Termo de Constituição do 
Consórcio protocolada em 20/09/2017 na Junta Comercial 
de São Paulo .

CONTRATADA – CONSÓRCIO FBS / LOPES KALIL.

 2014-0.345.778-2
Int.: Secretaria Municipal da Educação - SME
Ass.: Prorrogação de Prazo para CEI Setor 3006 e Sus-

pensão Contratual para a CEI Setor 3014 - Contrato nº 148/
SIURB/14 – Execução de obras e serviços para construção de 
Centros de Educação Infantil - CEI e Escolas Municipais de Edu-
cação Infantil – EMEI, com estrutura em concreto armado pré-
-moldado, no município de São Paulo, integrantes do Lote 01.

DESPACHO: À vista dos elementos constantes no presente 
e em especial da ATAJ às fls. retro, que acolho e adoto como 
razão de decidir, AUTORIZO a suspensão do prazo de execução 
do Contrato nº 148/SIURB/14, celebrado com a Construtora 
Cronacron Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 63.972.277/0001-04, 
tendo por escopo a execução de obras e serviços para constru-
ção de Centros de Educação Infantil - CEI e Escolas Municipais 
de Educação Infantil – EMEI, com estrutura em concreto ar-
mado pré-moldado, no município de São Paulo, integrantes do 
Lote 01, suspensão essa, para a CEI Setor 3014 – (Rua Antonio 
Burlini), por 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da 
data de sua publicação.

Outrossim, AUTORIZO a prorrogação de prazo contratual 
por mais 120 dias corridos a contar de 20/10/2017 para a CEI 
Setor 3006 – (Rua Três Corações).

 DIVISÃO DE LICITAÇÕES

 AVISO DE ESCLARECIMENTOS N° 001
EDITAL - CONCORRÊNCIA Nº 006/17/SMSO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2016-0.201.221-7
OBJETO: EXECUÇÃO DE OBRAS PARA CONTROLE DE INUN-

DAÇÕES DO CÓRREGO ANHANGUERA E DA ELABORAÇÃO 
DOS PROJETOS EXECUTIVOS DE DRENAGEM, ESTRUTURAL E 
COMPLEMENTARES.

Seguem abaixo respostas aos questionamentos formulados 
pela empresa TELAR ENGENHARIA E COMÉRCIO S.A.:
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